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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

COMUNICADOS Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

CHAMAMENTO PÚBLICO – 4ª CAMINHADA TEA

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que todos aqueles interessados em serem colaboradores/patrocinadores de itens do evento 4ª CAMINHADA TEA deverão dirigir-
se a Secretaria de Educação (endereço: Avenida Luciano Consoline, nª 600 – Jardim de Lucca), ou entrar em contato através do e-mail sbranco@edu2.itatiba.sp.gov.br, no período de 24 de Março à
16 de Abril, para formalizarem a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

O CMAS no uso de suas atribuições, convida todos os conselheiros e a quem interessar para participarem da reunião ordinária do dia 09 de abril de 2025 (quarta-feira) - às 8h30, na Secretaria de
Ação Social, Trabalho e Renda - localizada na Avenida Nair Soares Macedo Fatori – 200 – Vila Santa Clara – Itatiba/SP.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DESPACHOS Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

Processo nº 7920.2024
Interessado(a): Prefeitura Municipal de Itatiba
Assunto: Edital nº 142/2024 – Pregão Eletrônico nº 110/2024 – Aquisição de fralda geriátrica.

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa CIRÚRGICA CUSTOM CARE LTDA (fls. 491/495), no âmbito do pregão eletrônico nº 110/2024 (edital nº 142/2024), cujo objeto é a
aquisição de fralda geriátrica, em face da decisão que habilitou a empresa Delunem Artigos Médicos e Hospitalares Ltda, em todos os lotes do certame.

A Recorrente alega que empresa Delunem Artigos Médicos e Hospitalares Ltda não cumpriu o disposto no item 5.5 letra B e C do edital supracitado, tendo em vista que não apresentou os
comprovantes de Autorização de Funcionamento Especial – AFE e Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária do Estado e/ou município.

Em suma, relata que em relação a letra C a empresa DELUNEM apresentou um Certificado de Licenciamento Integrado vencido em 11/09/2024, em que consta a mensagem “Declaro estar ciente de
que a atividade em que realizado não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária”. Em relação a letra B, informa que a empresa apresentou uma declaração de Isenção de AFE, em desacordo com
o edital, que exige tal documento, portanto requer a reforma da decisão para a desclassificação desta.

A empresa Recorrida apresentou contrarrazões nas folhas 496/500 dos autos, informando que cumpriu com todas as exigências constantes no edital. Relata que possui Licença de Funcionamento
válida e que somente juntou por um equívoco o documento vencido, todavia, a simples consulta ao QrCode do documento comprovaria a sua atualização.

Após a solicitação da Pregoeira de análise por parte da Procuradoria Municipal, os autos seguiram para manifestação do setor técnico da Vigilância Sanitária de Itatiba.

Consta na manifestação do setor técnico que fraldas são considerados produtos de higiene pessoal e que de acordo com a RDC 860/2024, art. 3º, a AFE é exigida de cada empresa que realiza as
atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e
transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.

Esclareceu que segundo a legislação vigente, comércio varejista de produtos para saúde, compreende as atividades de comercialização de produtos para a saúde de uso leigo, em quantidade que não
exceda a normalmente destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal ou doméstico, portanto, por se tratar de empresa varejista a Recorrida não poderia participar do
certame, já que se trata de venda para pessoa jurídica (Prefeitura). Derradeiramente, informou que para poder participar das licitações a empresa deveria possuir CNAE de comércio atacadista e AFE
para a distribuição de produtos de higiene (fls. 504/505).

Diante dos fatos, a Pregoeira apresentou nova manifestação às fls. 506/507, informando que diante das informações concedidas pela Vigilância Sanitária de Itatiba, considerando que fralda está na
categoria de produtos de higiene pessoal e que por esta razão as empresas participantes do procedimento licitatório devem possuir AFE para distribuição do produto, opina pela reforma da decisão
de fls. 483/490, para inabilitar a empresa DELUNEM ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA em todos os lotes.

A Procuradoria Municipal apresentou parecer no qual anui com as novas conclusões exaradas pela Pregoeira, opinando pelo provimento do recurso apresentado (fl. 507).

É a síntese do necessário.

DECIDO:

A Administração Pública só pode contratar mediante realização de processo licitatório, sendo que, qual seja a modalidade adotada, deve-se garantir a observância dos princípios da isonomia,
legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos expressamente na Lei nº 14.133/21.

Compulsando as informações contidas nos autos, verifica-se que as razões recursais procedem, uma vez que as alegações da Recorrente foram devidamente confirmadas. Conforme a manifestação
do Setor Técnico da Vigilância Sanitária, resta evidente que a Recorrida não atendeu aos requisitos do edital objeto deste certame, havendo razões para modificar a decisão proferida pela Pregoeira.

Assim, de forma objetiva, com base nos argumentos expostos pela Pregoeira e no parecer jurídico, cujas razões acato integralmente como razões de decidir, RECEBO o recurso interposto pela licitante
CIRÚRGICA CUSTOM CARE LTDA (fls. 491/495), por tempestivo, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, reformando a decisão proferida no Pregão Eletrônico nº 110/2024, declarando INABILITADA a
licitante DELUNEM ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, em todos os lotes do certame.

Encaminhem-se à Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
 
Dê-se ciência na forma da lei.
 
Comunique-se.

Itatiba, 03 de abril de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

Edital de Notificação de Lançamento da TLF/ISSQN-Fixo 2025

A Prefeitura do Município de Itatiba, através do presente Edital, publicado em conformidade com o disposto nos incisos I a V do artigo 37 do Código Tributário Municipal, e Decreto n° 8178/2025, de
03 de Abril de 2.025,

NOTIFICA a todos os contribuintes da Taxa de Licença de Funcionamento e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza por Alíquota Fixa – TLF/ISSQN-Fixo, que os carnês relativos ao lançamento do
exercício de 2.025, estão disponibilizados no site oficial do município em www.itatiba.sp.gov.br, desde 04/04/2025, com os vencimentos abaixo:

I - em parcela única, com vencimento no dia 23 de Abril de 2025;

II - em 04 (quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da primeira no dia 23/04/2025; da segunda no dia 23/05/2025; da terceira no dia 23/06/2025; da quarta e última no dia
23/07/2025;

Para maiores esclarecimentos, o contribuinte poderá entrar em contato com a Prefeitura no endereço Avenida Luciano Consoline n° 600 – Jardim De Lucca ou pelos telefones (11) 3183-0722 , (11)
3183-0630, Ramal 1868.

Atenção:
O PAGAMENTO DA TLF/ISSQN-Fixo 2025 DEVERÁ SER EFETUADO SOMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS: BANCO DO BRASIL, BRADESCO, ITAÚ, SANTANDER, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CASAS
LOTÉRICAS, SICREDI, SICOOB E MERCANTIL DO BRASIL.

A quitação do tributo após o vencimento, implicará a incidência dos acréscimos legais, que serão aplicados sobre o valor principal.

Secretaria de Finanças/Seção da Receita
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ESTÁGIO REMUNERADO Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

ECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO EM ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS

A Prefeitura Municipal de Itatiba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga a abertura das
vagas abaixo relacionadas para estágio remunerado. Aqueles interessados em participar do processo de seleção deverão enviar o currículo, junto com um comprovante que está cursando a partir do
5º semestre, para o endereço eletrônico obras@obras.itatiba.sp.gov.br, até a data de 22/04/2025. Os currículos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
I – Nome completo;
II – Endereço;
III – Telefone para contato e e-mail;
IV – Semestre que o candidato está cursando;
V – Instituição de ensino;
VI – Áreas de conhecimentos;
VII – Área de experiência se tiver; e
VIII – Área de interesse.

Número de vagas disponível Secretaria/Órgão solicitante Curso Semestre

01+ cadastro reserva Secretaria de Obras e Serviços Públicos Administração A partir do 5º semestre
Ciências Contábeis A partir do 5°semestre
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8867/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2024
EDITAL Nº 163/2024
OBJETO - Locação de veículos, adaptados para serviço policial.

Itatiba, 07 de abril de 2025.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 7.9 do edital, convocamos as empresas participantes para a retomada do LOTE 01.
A sessão será realizada no dia 14 de abril de 2025, às 09 horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br).
Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município no dia 08 de abril de 2025 e veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente.

Adriana de Oliveira Schiavinatto
Pregoeira
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NOTIFICAÇÕES Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

NOTIFICAÇÃO Nº 52792/2024

Interessado: IDEAL INDUSTRIA MECANICA LTDA
Assunto: Licença Ambiental de Operação Vencida e Não Renovada
Processo: 8884/2021

Tem o presente a finalidade de notificar a empresa IDEAL INDUSTRIA MECANICA LTDA, CNPJ 68.062.298/0001-06, situada na Avenida Vicente Catalano, 1560, Jardim das Nações, Itatiba/SP, pela
ausência de renovação da licença ambiental de operação Nº 639, devendo comparecer junto à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura para regularização, conforme previsto no artigo 200 e 229 -
alínea c, da Lei Municipal 3.053/98 - Código de Posturas.
Após tentativas de comunicação por correio, sem confirmação de recebimento, publica-se a presente Notificação solicitando seu comparecimento a esta secretaria em um prazo de 10 (dez) dias
cientificando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 03 de abril de 2025.

Rogério Henrique Selicani
Encarregado de Licenciamento Ambiental - Agenda Azul

Eng.º Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria Nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO: 8792.2024
INTERESSADO: Sandra Aparecida Muterle Monte
ASSUNTO: Corte de árvore isolada

COMUNIQUE-SE Nº 06/2025

Prezados senhores,
Tem o presente a finalidade de informar interessada Sra. Sandra Aparecida Muterle Monte, para a continuidade do processo nº 8792/2024 solicitamos o comparecimento a Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura da Prefeitura de Itatiba no prazo de quinze (15) dias, caso não compareça, entraremos em contato por outros meios e arquivaremos o processo.
Atenciosamente,

Itatiba, 14 de março de 2025.

Vinícius Filipi Savietto
Biólogo – CRBio 120548/01-D
Seção de Análise e Licenciamento Ambiental
Secretaria do Meio Ambiente e Agricultura
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO: 128.2019
INTERESSADO: Arbore Engenharia LTDA
ASSUNTO: Supressão de árvores

COMUNIQUE-SE Nº 07/2025

Prezados senhores,
Tem o presente a finalidade de informar interessada Sr. Jose Simioni Empreendimentos Imobiliarios SPE LTDA, para a continuidade do processo nº 128/2019 solicitamos o comparecimento a
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura da Prefeitura de Itatiba no prazo de quinze (15) dias, caso não compareça, entraremos em contato por outros meios e arquivaremos o processo.
Atenciosamente,

Itatiba, 14 de março de 2025.

Vinícius Filipi Savietto
Biólogo – CRBio 120548/01-D
Seção de Análise e Licenciamento Ambiental
Secretaria do Meio Ambiente e Agricultura
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PORTARIAS Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

PORTARIA Nº 8.905, DE 07 DE ABRIL DE 2025

“Exonera servidora.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

OLGAIR DE ARAUJO CAHIN, inscrita no CPF sob o nº ***.562.2**-**, do emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotada na Secretaria de Ação Social, Trabalho e
Renda, a partir de 08 de abril de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de abril de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

O Conselho Deliberativo do Mercado Municipal Maria Elias de Godoy Camargo – “Dona Lica”, nomeado pelo Decreto nº 7.969, de 30 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições, convida
todos os permissionários do Mercado Municipal e a quem interessar para participarem da reunião ordinária, que foi redesignada para o dia 22 (vinte e dois) de abril de 2025 (terça-feira) – às 14
horas, nas dependências do Fundo Social de Solidariedade – Unidade Mercadão - localizado no prédio anexo ao Mercado Municipal.
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ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Itatiba - Edição nº 3342 - Ano XXII, 8 de Abril de 2025

CONVOCAÇÃO

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 10ª Sessão Ordinária do Legislativo acha-se marcada para o próximo
dia 09 (nove) de abril, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 68/2025, de autoria do executivo, que “Declara irmãs a cidade de Itatiba e Campobasso, Província da região do Molise, na Itália”;

Item 2) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 60/2025, de autoria do vereador Serginho que, “Institui o mês: Março Amarelo, e dispõe sobre a criação da ‘Política Municipal de Atendimento às
Mulheres com Endometriose’ no Município de Itatiba e dá outras providências”.

Palácio 1º de Novembro, 07 de abril de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Secretária Adjunta Legislativa
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 04/2025

“Institui a Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento e Empreendedorismo do Município de Itatiba”.

Eu, DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 08ª Sessão Ordinária, realizada em 26 de março, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica instituída permanentemente na Câmara Municipal de Itatiba a "Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento e Empreendedorismo de Itatiba", com o objetivo de fomentar, incentivar,
promover estudos, articular, discutir e propor ações ao empreendedorismo, ao desenvolvimento econômico, à geração de renda, novos negócios, oportunidades tecnológicas e, dentre outras ações:
I- Incentivar estudos para aprimorar as legislações vigentes e incentivar novas;
II- Discutir a elaboração de um Plano Estratégico de Desenvolvimento para Itatiba;
III- Incentivar debates e estudos para manterem atualizadas as vocações do Município;
IV- Fomentar a educação empreendedora, cursos profissionalizantes, treinamentos e capacitações para jovens e adultos;
V- Debater e incentivar a criação de novos polos de negócios e empresariais; coworking, incubadoras, inovação tecnológica, o turismo, a desburocratização, política de fornecimento de créditos e
incentivos fiscais;
VI- Realizar reuniões, fóruns e debates que tratem de temas referentes à Frente Parlamentar;

Art. 2° - A Frente Parlamentar poderá fazer parcerias com órgãos públicos e privados, autarquias, fundações, associações, conselhos entre outros.

Art. 3º - A Frente Parlamentar será composta por até 5 (cinco) vereadores, sendo que a presidência e coordenação dos trabalhos será exercida pelo vereador autor desta propositura, que será
membro permanente e a quem caberá a convocação das reuniões.

§ 1º. A adesão para compor a Frente Parlamentar será aberta a todos os vereadores e será formalizada em termo próprio e encaminhada ao Presidente da Câmara em até 1O (dez) dias da data da
publicação desta resolução;
§ 2º. Caso ocorra mais de 4 (quatro) inscrições será efetuado sorteio para definição dos demais membros;
§ 3°. Não havendo adesão à Frente Parlamentar ela será conduzida pelo presidente;
§ 4°. A desistência dos membros poderá ser feita a qualquer momento com ofício endereçado ao presidente sem prejuízo ao funcionamento da Frente Parlamentar;
§ 5º. Havendo necessidade de alteração nesta resolução o presidente da Frente Parlamentar fará requerimento ao Presidente da Casa que poderá alterar através de ato da presidência.

Art. 4°. Serão produzidos anualmente relatórios das ações e atividades realizadas pela Frente Parlamentar.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução desta Resolução, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, em 03 de abril de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba, na data supra.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Secretária Adjunta Legislativa
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 05/2025

“Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras”

Eu, DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 08ª Sessão Ordinária, realizada em 26 de março, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Itatiba, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras, com o objetivo de promover a discussão,
estudos e ações na cidade de Itatiba acerca do tema.

Art. 2º. A adesão para compor a Frente Parlamentar será aberta a todos os vereadores e será formalizada em termo próprio e encaminhada ao Presidente da Câmara em até 10 (dez) dias da data da
publicação desta resolução.

Parágrafo único. Além da participação dos parlamentares, como membros efetivos, também será permitida a participação, na condição de colaboradores, de representantes de entidades públicas ou
privadas, envolvidas com os objetivos da Frente Parlamentar.

Art. 3º. A Frente Parlamentar será composta por até 5 (cinco) vereadores, sendo que a presidência e coordenação dos trabalhos será exercida pelo vereador autor desta propositura, que será
membro permanente e a quem caberá a convocação das reuniões.

§ 1º. Terão a preferência os Vereadores membros que compuseram e desenvolveram os trabalhos da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras durante a
18ª Legislatura (2021 a 2024), que deverão encaminhar documento próprio solicitando nova nomeação;
§ 2º. Caso ocorra mais inscrições que o número de vagas remanescentes, será efetuado sorteio para definição dos demais membros.
§ 3°. Não havendo adesão à Frente Parlamentar, será conduzida pelo presidente.
§ 4°. A desistência dos membros poderá ser feita a qualquer momento com ofício endereçado ao presidente sem prejuízo ao funcionamento da Frente Parlamentar.
§ 5º. Havendo necessidade de alteração nesta resolução o presidente da Frente Parlamentar fará requerimento ao Presidente da Casa que poderá alterar através de Ato da Presidência.

Art. 4º. Serão produzidos anualmente relatórios das ações e atividades realizadas pela Frente Parlamentar.

Art. 5º. A Câmara Municipal disponibilizará os meios adequados para o funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pela Frente Parlamentar.
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Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução desta Resolução, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em específico, Resolução nº. 8/2021 de 02 de setembro de 2021.

Art. 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, em 03 de Abril de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba, na data supra.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Secretária Adjunta Legislativa
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 08/2025

“Concede licença ao vereador Igor Hungaro, conforme solicitação”.

Eu, DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 07ª Sessão Ordinária, realizada em 19 de março, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo formulado pelo vereador Igor Hungaro, eleito pelo PDT, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de hoje, por motivos particulares, fica concedida a licença
nos termos em que foi solicitada, de acordo com o Art. 15, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o imediato suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, em 03 de abril de 2023

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba, na data supra.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Secretária Adjunta Legislativa
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 09/2025

“Concede licença ao vereador Hiroshi Bando, conforme solicitação”

Eu, DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 12ª Sessão Extraordinária, realizada ontem, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo formulado pelo vereador Hiroshi Bando, eleito pelo PSD, pelo período de 14 (quatorze) dias, a partir de hoje, por motivos de saúde, fica concedida a
licença nos termos em que foi solicitada, de acordo com o Art. 15, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o imediato suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, em 03 de abril de 2023

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba, na data supra.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Secretária Adjunta Legislativa
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